

Termo de Referência para REGISTRO DE PREÇOS  de IMPRESSORAS COLORIDAS para o CADASTRO ÚNICO :

1) 

	
       

       Definição do objeto e sua natureza



	        Aquisição de IMPRESSORAS COLORIDAS para a impressão de CARTEIRAS DO IDOSO e outros  trabalhos realizados nas salas do CADÚNICO Bolsa Família.



	Quantidade
	3

	Prazo do contrato
	12 meses

	Necessidade de prorrogação
	.



2) 

	

       

       Fundamentação da contratação



	lei n°4.133/2021 de 1º de abril de 2021
 


	Estudos técnicos preliminares (se for o caso)*
	

	Solução (considerado todo o ciclo de vida do objeto)
	Resolver problemas de impressão colorida e boa qualidade nas impressões em preto e branco.




3) 
	


           Requisitos da contratação


	.LICITAÇÃO



4) Plano de execução do objeto:

[bookmark: _GoBack]Ter a licitação disponível por 01 ano. As IMPRESSORAS  serão adquiridas durante a vigência da mesma.

5) Fiscal do contrato: 


	Nome: 
	Hilário Albino Zancan

	Matrícula: 
	30848

	Cargo: 
	Agente Administrativo




6) Critérios de pagamento e dotação orçamentária: 

12 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania 
2,060 – Incentivo ao Trabalho e Renda : Bolsa Família
                    0765- 0660.03- 4490520000 00–EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
                   

7) Formas e critérios utilizados para a contratação do fornecedor: 
     Licitação.
8) 
a)    
	

	Média Referencial   coletada do LicitaCon/RS

	ítem
	quant
	descrição
	valor médio

	01
	03
	Impressora colorida Impressora laser colorida, nova, com tecnologia de impressão eletrofotográfica a laser, destinada ao uso corporativo, contendo, no mínimo, os seguintes requisitos:
Velocidade de impressão de até 33 páginas por minuto (ppm), tanto em preto quanto em cores;
· Resolução de impressão de, no mínimo, 600 x 600 dpi, com tecnologia de aprimoramento da qualidade de impressão para resolução equivalente ou superior;
· Impressão automática frente e verso (duplex);
· Capacidade padrão de entrada de papel de, no mínimo, 250 folhas, com bandeja multiuso para, no mínimo, 50 folhas;
· Possibilidade de expansão da capacidade de entrada de papel por meio de bandejas adicionais, atingindo capacidade total mínima de 1.300 folhas;
· Capacidade de saída de papel de, no mínimo, 150 folhas;
· Compatibilidade com papéis comuns, reciclados, timbrados, coloridos, bond, etiquetas e envelopes;
· Suporte aos tamanhos de papel A4, A5, A6, Ofício e outros formatos compatíveis com a bandeja multiuso;
· Gramatura de papel suportada entre 60 e 105 g/m², ou superior;
· Interfaces de comunicação USB 2.0 ou superior, Ethernet Gigabit (10/100/1000 Base-T) e rede sem fio compatível com os padrões IEEE 802.11 b/g/n ou superior;
· Compatibilidade com os sistemas operacionais Windows, macOS e Linux;
· Compatibilidade com linguagens de impressão padrão de mercado, incluindo PCL6 e PostScript nível 3 ou equivalente;
· Suporte à impressão por dispositivos móveis, por meio de protocolos e aplicativos amplamente utilizados no mercado;
· Recursos de impressão segura e gerenciamento de acesso aos usuários;
· Memória instalada de, no mínimo, 512 MB;
  Painel de operação com visor colorido, preferencialmente sensível ao toque, que permita configuração e operação do equipamento;
  Processador com desempenho compatível com as funcionalidades e velocidade nominal do equipamento;
  Recursos de economia de energia e de economia de toner;
  Equipamento apto para operação em rede;
  Alimentação elétrica compatível com a rede elétrica local ou bivolt automático (quando aplicável);
  Consumíveis compostos por cartuchos de toner para as quatro cores (preto, ciano, magenta e amarelo) e unidade de cilindro, conforme tecnologia do fabricante;
  Garantia mínima de 12 (doze) meses, prestada pelo fabricante ou por assistência técnica autorizada.

	    R$ 4.433,76


              
b) Justificar o motivo da escolha das empresas, e a razão da escolha da contratada: 
Na homologação da licitação.


     ______________________________   
              Rosemeri da Rosa Rodrigues
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e Cidadania
